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P O R T A R IA  N° 3878 DE 13 D E  S E T E M B R O  DE 2023

I Ref.: Determ ina a convocação de servidor público em 
caráter tem porário através da lista de 

candidatos habilitados no concurso público n°
001/2019.

i
*

A N A  C A T A R IN A  M A R T IN S  B O N A S S I, Prefeita M un ic ipa l da Estância C lim ática  de São Bento 
do Sapucaí. Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

C O N S ID E R A N D O  a homologação do Concurso Público n° 001/2019. publicada no D.O.E. SP em 
13/03/2020.

C O N S ID E R A N D O  o Memorando n° 781/2023 da Secretaria de Saúde e Saneamento.

R E S O L V E :

A rt. 1° - Pela presente portaria determ inar ao Departamento de Pessoal que proceda a convocação 

para admissão de 01 (um ) candidato para a função pública temporária de Assistente Social, obedecida a 
classificação constante do Edital de Resultado Final, publicado no site da Prefeitura M un ic ipa l em 13/03/2020.

A rt. 2U - O convocado deverá apresentar os documentos exig idos ao Departamento de Pessoal no 

prazo de 05 (c inco) dias úteis a contar da data de recebimento da Listagem de Documentos, observando-se o 
disposto no item 2.3 do Edital do Concurso Público  n° 001/2019.

A rt. 3” - Após a conferência dos documentos entregues e sendo de interesse dos candidatos assumir a 

posse dos cargos em questão, fica defin ido  o prazo consequente de até 10 dias corridos para in íc io  das 

atividades e funções pertinentes à função pública temporária.

Parágrafo único -  O prazo para in íc io  das atividades disposto no caput deste artigo poderá ser 

prorrogado em caso de necessidade imperiosa ou da adm inistração ou ainda finalizado caso ocorra extinção da 

motivação que deu origem  ao contrato, o qual também será dado o devido conhecimento ao convocado quando 

fo r este o caso.

A rt. 4" - O período dessa contratação será in ic ia lm ente de 06 meses, podendo ainda ser prorrogado, 

conform e decisão da administração.

A rt. 5o - Esta Portaria entrará em v ig o r na data de sua publicação.

R E G IS T R E -S E , P U B L IQ U E -S E  P O R  A F IX A Ç A O  E C U M P R A -S E .

São Bento do Sapucaí, 13 de Setembro de 2023.

A N A  C A T A R IN A  M A R T IN S  B O N A S S I
Prefeita M un ic ipa l

P o rta r ia  n" 3878 - Registrada c publicada por a líx a ^ o  na Sede da Prefeitura M un f  publicada no D iá rio  O fic ia l E letrônico do 

m unicíp io , conforme § Io do A rt"  68 da Lei Orgânica M un ic ipa l. t

M A T H  EUS A U G U S T O  V E N A N
Secretário de G ovêrno e Adm inistraç
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